
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR, CONSELHEIRO JOSÉ WAGNER 
PRACHEDES – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 

 

 

Ação de Revisão nº 5335/2021. 

 

 

 

JOSE GEORGE WACHED NETO, já qualificado nos autos em epígrafe, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

Primeiramente, cumpre esclarecer que, especialmente nesse caso, o 

responsável pela Tomada de Contas Especial, não juntou cópia dos relatórios 

de ensaios do asfalto, tão somente alegou que os mesmos não estariam de 

acordo, ou seja, não fez prova de suas alegações conforme faz esta r.corte em 

suas Tomada de Contas, como aquele realizado nos autos nº8993/2018: 

 

Entretanto o senhor Jose George Wached Neto não está se negando a 

efetuar o ensaio para fazer prova de suas alegações, contrapondo às “simples” 

alegações de possíveis danos ao erário indicadas pelo ente que elaborou a 

Tomada de Contas 



Inobstante isso, para apresentação dos referidos ensaios, será necessária 

a intervenção / autorização junto ao Município, de equipe técnica 

especializada, o que já fora comunicado a Municipalidade, bem como, com data 

prevista de acontecimentos para os dias 13 a 15 de setembro. 

Ocorre que, a resposta será dada pela prefeitura formalmente apenas 

na segunda feira próxima, motivo pelo qual não juntamos ao presente 

expediente. 

De toda forma, fazemos a juntada do e-mail, do ofício encaminhado e 

juntaremos posteriormente a resposta enviada pelo Município. 

Diante do exposto, viemos a presença de Vossa Excelência, requerer a 

prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, a fim de que sejam realizados 

os ensaios, bem como confeccionado os relatórios a serem juntados aos autos. 

Confiamos no deferimento, 

 

 

MARLA CRISTINA LIMA SOUSA 

OAB TO 5749 
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